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Justiça 
mantém 
veto à caneta 
emagrecedora

A Justiça Federal em Alagoas 
negou o pedido de uma paciente 
que buscava autorização para trazer 
do Paraguai medicamentos à base 
de tirzepatida, substância utilizada 
no tratamento do diabetes tipo 2 e 
da obesidade. A decisão manteve a 
proibição da entrada dos produtos 
no Brasil por não possuírem regis-
tro na Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa).

O caso foi analisado pela 4ª 
Vara Federal de Alagoas. A pa-
ciente ingressou com mandado de 
segurança e solicitou uma tutela de 
urgência para impedir que os medi-
camentos fossem retidos ou apreen-
didos por autoridades brasileiras 
durante seu retorno ao país. Segun-
do o processo, ela pretendia viajar 
a Ciudad del Este para adquirir as 
chamadas canetas emagrecedoras 
comercializadas no Paraguai.

Na ação, a autora informou es-
tar em acompanhamento médico 
e alegou necessidade do tratamen-
to. Ela pediu que órgãos federais, 
entre eles Anvisa, Receita Federal, 
Polícia Federal e Polícia Rodoviá-
ria Federal, fossem impedidos de 
apreender os produtos durante a 
entrada em território brasileiro.

Representada pela Advocacia-
-Geral da União (AGU), a Anvisa 
argumentou que a legislação atri-
bui à agência a responsabilidade de 
regulamentar, controlar e �scalizar 
produtos sujeitos à vigilância sanitá-
ria. O órgão sustentou que os medi-
camentos mencionados na ação não 

possuem registro sanitário no Brasil, 
requisito necessário para sua comer-
cialização regular no país.

Ao analisar o pedido, o juízo 
entendeu que não havia direito 
líquido e certo que justi�casse a 
concessão da medida de urgência. 
A decisão destacou que a Anvisa 
possui competência legal para res-
tringir, suspender ou proibir a fa-
bricação, importação, distribuição, 
comercialização e uso de produtos 
que não atendam às exigências 
regulatórias brasileiras. O magis-
trado também considerou que o 
Poder Judiciário não deve substi-
tuir a avaliação técnica realizada 
pela agência reguladora em temas 
relacionados à saúde pública. Com 
esse entendimento, o pedido para 
autorização da entrada dos medi-
camentos foi rejeitado.

A discussão ocorre em um 
contexto de aumento da procura 
por medicamentos à base de tirze-
patida. O princípio ativo é utiliza-
do em tratamentos para controle 
glicêmico e perda de peso. Nos 
últimos meses, a Anvisa publicou 
medidas proibindo a importação, 
distribuição, comercialização, pro-
paganda e uso de diferentes produ-
tos contendo a substância que são 
vendidos no Paraguai sem registro 
no Brasil. E pelas regras brasileiras, 
a entrada de medicamentos no país 
está sujeita ao cumprimento de re-
quisitos sanitários de�nidos pela 
própria Anvisa. O registro está re-
lacionado à qualidade, à segurança 
e à e�cácia dos produtos antes de 
autorizar sua comercialização.

Paciente tentou importar princípio 
ativo do Mounjaro do Paraguai
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Venda de precatórios deverá 
ser comunicada à AGU

Trabalhista I

Evento do STJ II

A venda ou transferência de precatórios federais que 
tenham a União, autarquias ou fundações públicas 
como devedoras deverá ser comunicada à Advocacia-
-Geral da União (AGU). A exigência foi estabelecida 
pela Portaria Normativa nº 225/2026, publicada no 
Diário Oficial da União no último dia 10 de junho. Pela 
norma, a cessão de crédito só produzirá efeitos após 
a comunicação ao órgão, mesmo que o negócio já 
tenha sido informado ao tribunal responsável. A me-
dida entrará em vigor em 180 dias (6 meses) e tam-
bém alcança cessões realizadas antes da publicação 
da portaria. Segundo a AGU, o objetivo é aprimorar o 
controle e a gestão dos precatórios federais.

A Semana Nacional da 
Conciliação Trabalhista 2026 
movimentou mais de R$ 2,1 
bilhões e atendeu 503 mil 
pessoas pelo país. A iniciativa 
promoveu quase 98 mil au-
diências e resultou em mais 
de 30 mil acordos. Do valor 
total movimentado, R$ 295,4 
milhões são de recolhimentos 
fiscais e previdênciários.

Durante o congresso, 202 
propostas de Enunciados, 
selecionadas previamente, se-
rão discutidas e votadas pelos 
participantes do congresso.  
As propostas abordam áreas 
do direito nos ramos público, 
privado,penal e processual 
civil. os Enunciados e a reda-
ção final serão aprovados por 
maioria simples dos votos 
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CNJ e OAB debatem precatórios

Morador pediu obra em área comum
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Julgamento sobre excesso de peso

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) iniciou debates para 
revisar as regras de gestão de precatórios e adequá-las 
à Emenda Constitucional 136/2025. Nas reuniões, a OAB 
apresentou propostas para padronizar critérios, fixar prazos 
para análise de processos, ampliar a transparência e reduzir 
entraves burocráticos. O Conselho também discute medidas 
para aumentar a segurança jurídica, proteger os credores e 
uniformizar a aplicação das normas pelos tribunais.

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
decidiu que o comprador de uma unidade imobiliária tem 
legitimidade para ajuizar ação individual e exigir a conclusão 
de obras de infraestrutura em áreas comuns de um condo-
mínio. O colegiado entendeu que, embora o direito tenha 
natureza coletiva por atingir todos os proprietários, o des-
cumprimento da obrigação também afeta cada morador. 

O Supremo Tribunal de Justi-
ça vai sediar, durante os dias 
15 a 17 de junho, o 2º Congres-
so STJ da Primeira Instância 
Federal e Estadual, na sede 
do tribunal em Brasília. O 
evento busca ampliar a coo-
peração com os magistrados 
federais de primeiro grau. O 
congresso será transmitido ao 
vivo pelo YouTube do STJ.

Durante a campanha, tribu-
nais de diferentes regiões do 
país registraram acordos de 
grande impacto envolvendo 
empresas, sindicatos e traba-
lhadores. As conciliações aju-
daram a encerrar processos 
antigos e garantiram o paga-
mento de créditos trabalhis-
tas. Entre os destaques estão 
acordos milionários firmados 
em ações coletivas.

A Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos (SDC) do 
Tribunal Superior do Trabalho 
(TST) anulou, parcialmente, 
a cláusula de convenção 
coletiva do setor de transpor-
te coletivo do Espírito Santo 
que permitia a exclusão de 
aposentados por invalidez do 
plano de saúde que era cus-
teado pelo empregador. 

Segundo ministros, mesmo 
com o contrato de trabalho 
suspenso, o trabalhador apo-
sentado por invalidez está em 
situação de vulnerabilidade e 
deve ter garantido o plano de 
saúde. A decisão foi tomada 
após recurso do MPT, que 
apontou tratamento desigual 
em relação a outros trabalha-
dores com contrato suspenso.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) decidiu que a Justiça 
do Trabalho é a competente para julgar uma ação civil pú-
blica sobre o transporte de cana-de-açúcar com excesso de 
carga. O caso foi movido pelo Ministério Público contra uma 
usina de Pitangueiras (SP), após denúncias de que cami-
nhões circulavam com peso até 75% acima do limite. Segun-
do o MPT, a prática comprometia a frenagem, aumentava a 
instabilidade dos veículos e colocava em risco a segurança 
dos motoristas. O TST entendeu que a discussão envolve a 
segurança do trabalhador, e não apenas normas de trânsito.
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